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sEcRErA HA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, cttLTuRA, TltRts;ylo E

JUVENTUDE

50 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO OO7I2O21 NOS TERMOS DO PROCESSO
LlclrAToRto No o23t2oza - ToMADA DE pREÇos tt. ooslzozo.

oBJETo: coNTRATAçÃo oe EMPRESA DE ENGENHARTA nARA coNSTRUÇÃo on
ESCOLA JOAQUIM ALVES PEREIRA - paoRÃo 4 sALAs, sÍIo FREcHEIRA§, zoT.IR
RURAL, cnÃ GmNDE.PE.

Cl.Áusuu PRIMEÍRA - DAs PARTEs

Pelo presente_instrumento, que entre si celebram, de um lado, a SECRETARIA MUNlclpAL
DE EDUcRçÃo, ESPoRTES, cuLTuRA, TURlsMo E JUVENTUoe oE ôiÀ óRAiiót,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 30.005.9g0/000í.S6,
situado à Avenida Vinte de Dezembro, n' 100, Dom Helder Câmara, Chá Grande-pE, neste ato
representado pelo seu Gestor e Secretário de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, casado, §ervidor'Público, nomeado por meio
da Portaria No 007/2017 datada em OZtO1l2O17, inscrito no CpF/MF no 027.0A9.264-12,
residente à Rua José Joaquim de Miranda, 65 - 10 Andar - Centro - Chá Grande - pE, e como
CONTRATADA a Empresa Bruno Alexandre Batista lnocêncio Empreendimentos Eireli,
com sede Rodovia BR 423, S/No - Dom Thiago Postma - Garanhuns - pE - CEp: SS.Z14-44A,
inscrita no CNPJ sob o no 28.0í6.047n0A1*64 neste ato representada por procuraçâo pelo Sr
Edesio Coelho da Silveira, brasileira, divorciado, Trabalhador da Consiruçáo Civil,'inscrito na
CNH sob no 02678922323-DETRAN/PE e no CPF no 126.290.734-91, resid-ente e domiciliado a
Rua Afonso Pena, no 222 - 20 Andar - Sáo José - Garanhuns - PE, tendo em vista a
contratação, e ainda considerando o disposto na lei n.o 8.666 de 21,06.9A, têm entre si justo e
acordado o seguinte:

DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente Termo aditivo tem fundamento legal no art. 60 e art.
65, l, b, da Lei no 8.666/93, sua formalizaçâo foi solicitada pela Secretariã de lnfraestrutura,
conforme consta nos autos do processo, em razào do que sáo introduzidas as seguintes
alteraçôes no mencionado contrato:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 O presente termo aditivo tem como objeto a Adiçao de valor cogespondente a
aproximadamente 8,28o/o {oito inteiros e vinte e oito centésimos por cento} áo Contrato
no 00712021, no valor de R$ 654.085,18 (Seiscentos e cinquenta e quatro mil oitenta e
cinco reais e dezoito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACRESCIMO

3. O valor da adiçâo do Contrato é de R$ 54.í38,83 {Cinquenta e quatro mil cento e trinta e
oito reais e oitenta e três centavos).

3.1 - O valoi do contrato, apos o 30 (Terceiro) Termo Aditivo ficou 753.2 51,22 (Setecentos e
cinquenta e três mil duzentos e cinquenta ê um reais e vinte e sete centavos), e apos
acréscimo do presente Termo Aditivo passará para Rg g07.390,i0 (Oitocentos e sete mil
trezentos e noventa reais e dez centavos).

3.2 A importância ora estabelecida corresponde ao valor do contrato vigente com acréscimo de
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SECRETARIA MttNtCtpAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CIJLTIIRA, TURISMO E
JUVENTUDE

cuÁusull QUARTA- DA DorAçÃo onçaMENTARIA

4.1 A despesa decorrente da presente alteraçáo ocorrerá por conta da seguinte Dotação
Orçamentária. Orgão: 5000 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e

Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude - Atividade: 12.361 .1217.1.í4 - Construção, Reforma e Ampliação de Escolas,
Quadras Poliesportivas e Bibliotecas, nas Unidades Educacionais do Ensino
Fundamentar - Elemento de Despesa: (613) - 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações.

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 O presente termo aditivo entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, com Íinal de

sua vigência, conforme cláusula terceira do contrato original.

cLÁusut-A sExrA - DA RATIFICAçÃO

6.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente

Termo Aditivo.

cLÁusuLA sÉnul - DA PUBLICAçÃo

7.1 A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela

Administração, na lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

Chã Grande/PE, 28 de fevereiro de 2022.
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Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude

CONTRATANTE

Coelho da Silveira
BRUNO ALEXANDRE BATISTA INOCÊNCIO

EMPREENDIMENTOS EIRELI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 C
CP 9- ()

2
CPF Ç3. Iq- í/
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